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PROCESSO N.º 10.076-5/2020 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO-MT 

CNPJ 01.614.516/0001-99 

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL 

GESTOR JOSÉ ODIL DA SILVA 

RELATOR CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 

 

I-RELATÓRIO 

 

   Trata-se das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de 

Campos de Júlio-MT, referentes ao exercício de 2020, sob a responsabilidade do Sr. 

José Odil da Silva, Ordenador de Despesa, prestadas a este Tribunal de Contas com 

fulcro nos §§ 1º e 2º, do artigo 31, da Constituição Federal, no inciso I, do artigo 210, da 

Constituição Estadual, no inciso I, do artigo 1º e artigo 26 da Lei Complementar Estadual 

n.º 269/2007 (Lei Orgânica TCE/MT), nos artigos 29 e 176 da Resolução Normativa n.º 

14/2007 (Regimento Interno TCE/MT) e na Resolução Normativa n.º 10/2008. 

 

2.   A contabilidade do município esteve sob a responsabilidade do Sr. 

Sérgio Norberto da Silva - CRC/MT n.º 005229/O-6, e o Sistema de Controle Interno da 

Prefeitura foi exercido pelo Sr. Geraldo Ferreira Soares Junior, no período de 01/01/2020 

a 31/12/2020. 

 

3.    A análise das Contas Anuais do Município de Campos de Júlio-MT 

esteve a cargo da Secretaria de Controle Externo de Governo, que, representado pela 

auditora, Sra. Micheline Fátima de Souza Falcão Arruda, elaborou o Relatório Técnico 

de Auditoria (Doc. digital n.º 168643/2021), sobre as ações de governo do chefe do Poder 

Executivo Municipal, apontando inicialmente 6 (seis) irregularidades, com 8 (oito) 

subitens: 
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José Odil da Silva - ORDENADOR DE DESPESAS / Perí-
odo: 01/01/2019 a 31/12/2019 
 
1) AA03 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍS-
SIMA_03. Não destinação de no mínimo 60% dos recursos 
do Fundeb na remuneração dos profissionais do magistério 
(art. 60, XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias - Constituição Federal). 
 
1.1) O gasto destinado para remuneração e valorização dos 
profissionais do magistério - ensinos infantil e fundamental 
(56,41%) foi inferior ao percentual mínimo de 60% estabele-
cido pelo art. 60, em seu inciso XII combinado com o inciso I, 
dos Atos de Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT 
e o art. 22 da Lei 11.494/2007. - Tópico - 6.2.1. FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO - FUNDEB 
 
2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. 
Contração de obrigação de despesa nos dois últimos quadri-
mestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira 
(art. 42, caput e parágrafo único da Lei Complementar 
101/2000). 
 
2.1) Contrair obrigações de despesas inscritas em restos a 
pagar na fonte de recurso "24", nos últimos oito meses que 
antecederam o final de mandato, sem deixar suficiente dispo-
nibilidade de caixa, em desacordo, portanto, com o que pres-
creve o art. 42 da LRF. - Tópico - 8.2. OBRIGAÇÃO DE DES-
PESA CONTRAÍDA NOS ÚLTIMOS QUADRIMESTRES DO 
ANO DE FINAL DE MANDATO 
 
3) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contá-
beis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na incon-
sistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 
4.320/1964 ou Lei 6.404/1976). 
 
3.1) O Balanço Orçamentário da prestação de contas apre-
senta divergência no valor da dotação atualizada em relação 
ao orçamento final informado no Sistema APLIC, resultando 
na inconsistência da Demonstração Contábil e no descumpri-
mento dos arts. 83 a 106 da Lei nº 4.320/1964. - Tópico - 
3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
3.2) Divergência de R$ 366.474,17 entre os valores informa-
dos no sistema Aplic pelo município de Campos de Júlio e o 
disponibilizado no site do Banco do Brasil S/A quanto às re-
ceitas ao Apoio Financeiro aos Municípios referente a fonte 
80000. - Tópico - 4.1.4. PROGRAMA FEDERATIVO DE EN-
FRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS  
 
4) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irre-
gularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não contem-
plada em classificação específica na Resolução Normativa nº 
17/2010 – TCE-MT. 
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4.1) Insuficiência financeira no valor de R$ 439.102,54 para 
pagamento de Restos a Pagar, nas fontes 
"16,"17","24","30","33","34","35","36","37","82","93","94" (Ou-
tros Recursos Vinculados), contrariando o artigo 1º, § 1º da 
LRF. - Tópico - 5.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR 
 
5) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. 
Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexis-
tentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anula-
ção total ou parcial de dotações e operações de crédito (art. 
167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964). 
 
5.1) Abertura de créditos adicionais com a indicação de re-
cursos oriundos de Excesso de Arrecadação inexistente no 
valor de R$ 1.244.604,06 nas fontes de recursos "15" e"24", 
conforme demonstrado no Quadro 1.3 do Anexo 1 deste re-
latório. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
5.2) Abertura de créditos adicionais com a indicação de re-
cursos oriundos de superávit financeiro inexistente no valor 
de R$ 941.816,96 nas fontes de recursos "00/01/02", "17", 
"24", "29", "47", conforme demonstrado no Quadro 1.2 do 
Anexo 1 deste relatório. - Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS 
 
6) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Pe-
ças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em desa-
cordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 
167 da Constituição Federal). 
 
6.1) Não definição de meta de resultado nominal, conforme 
determina o art. 4º, § 1º da LRF/00 e não definição de meta 
de resultado primário do exercício de 2022, bem como defini-
ção de metas com valores idênticos do resultado primário 
(correntes e constantes), desobedecendo a metodologia de-
finida pelo artigo 1º da Resolução 40/2001 do Senado Fede-
ral, prejudicando assim, a utilização dos mecanismos de 
acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na 
CRFB e LRF/2000. - Tópico - 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES OR-
ÇAMENTÁRIAS - LDO 

 
 

4.     Em cumprimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

o responsável, Sr. José Odil da Silva, foi regularmente citado para manifestação acerca 

do relatório de auditoria e apresentou suas justificativas, conforme documento 

protocolado neste Tribunal sob o número 254051/2021. 

 

5.     Após analisar os argumentos apresentados pelo gestor, a Secex de 

Governo concluiu pelo saneamento da irregularidade classificada como 3-CB02 (3.1 e 
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3.2) e pela manutenção das demais irregularidades (Doc. digital n.º 261872/2021).  

 

6.     Em respeito ao artigo 141, §2º do Regimento Interno, foi 

oportunizado ao interessado, o direito de apresentar alegações finais, momento em que 

as apresentou oportunamente (Doc. digital n.º 278977/2021). 

 

7.  Da documentação relativa aos fatos e atos administrativos de 

natureza contábil, financeira, orçamentária e patrimonial contidos nos autos, e nos 

Relatórios de Auditoria, relativos ao exercício de 2020, destacam-se os seguintes 

aspectos quanto à legalidade, legitimidade, eficiência, economicidade e ao resultado das 

políticas públicas, bem como ao cumprimento das normas legais e constitucionais. 

 

1. ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

8.                         A estrutura político administrativa do Município de Campos de Júlio-

MT é composta pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio e Câmara Municipal de 

Campos de Júlio. 

 

9.  O município não possui Regime Próprio de Previdência, estando 

todos os servidores públicos municipais vinculados ao Regime Geral (INSS). 

 

2.  CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO 

 

Data de criação do município 28/11/1994 

Área geográfica 6.787,282 km² 

Distância Rodoviária do Município à Capital 555 Km 

Estimativa de População do Município – IBGE - 2019 6.710 
 

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt 
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3. PROCESSO ORÇAMENTÁRIO 

3.1 Plano Plurianual 

 

10.                         Consoante o disposto no artigo 165, § 1º, da Constituição Federal 

e artigo 162, §1º, da Constituição Estadual, a lei que institui o Plano Plurianual - PPA 

deve estabelecer as diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública para as 

despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como as relativas aos programas 

de duração continuada. 

 

11.  O Plano Plurianual (PPA) do Município de Campos de Júlio-MT, 

para o quadriênio 2018 a 2021, foi instituído pela Lei n.º 848, de 11 de outubro de 2017, 

a qual foi protocolada no TCE/MT sob o número 374814/2017 no TCE/MT. 

 

12.    Em 2020, o PPA foi alterado pelas seguintes leis: Lei nº 1.087, de 05 

de março de 2020; Lei nº 1.088, de 05 de março de 2020; Lei nº 1.089, de 05 de março 

de 2020; Lei nº 1.090, de 05 de março de 2020; Lei nº 1.091, de 05 de março de 2020; 

Lei nº 1.095, de 09 de março de 2020; Lei nº 1.096, de 09 de março de 2020; Lei nº 1.097, 

de 17 de março de 2020; Lei nº 1.098, de 17 de março de 2020; Lei nº 1.099, de 17 de 

março de 2020; Lei nº 1.100, de 17 de março de 2020; Lei nº 1.101, de 17 de março de 

2020; Lei nº 1.102, de 17 de março de 2020; Lei nº 1.107, de 14 de abril de 2020; Lei nº 

1.113, de 23 de abril de 2020; Lei nº 1.114, de 23 de abril de 2020; Lei nº 1.115, de 23 

de abril de 2020; Lei nº 1.116, de 23 de abril de 2020; Lei nº 1.118, de 28 de abril de 

2020; Lei nº 1.119, de 28 de abril de 2020; Lei nº 1.121, de 28 de abril de 2020; Lei nº 

1.122, de 28 de abril de 2020; Lei nº 1.123, de 28 de abril de 2020; Lei nº 1.124, de 28 

de abril de 2020; Lei nº 1.127, de 28 de abril de 2020; Lei nº 1.128, de 28 de abril de 

2020; Lei nº 1.129, de 28 de abril de 2020; Lei nº 1.130, de 28 de abril de 2020; Lei nº 

1.131, de 28 de abril de 2020; Lei nº 1.132, de 28 de abril de 2020; Lei nº 1.133, de 14 

de maio de 2020; Lei nº 1.134, de 14 de maio de 2020; Lei nº 1.135, de 14 de maio de 

2020; Lei nº 1.136, de 14 de maio de 2020; Lei nº 1.139, de 27 de maio de 2020; Lei nº 

1.140, de 27 de maio de 2020; Lei nº 1.145, de 10 de junho de 2020; Lei nº 1.147, de 15 
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de junho de 2020; Lei nº 1.148, de 15 de junho de 2020; Lei nº 1.152, de 09 de julho de 

2020; Lei nº 1.153, de 22 de julho de 2020; Lei nº 1.155, de 22 de julho de 2020; Lei nº 

1.156, de 22 de julho de 2020; Lei nº 1.157, de 19 de agosto de 2020; Lei nº 1.158, de 

19 de agosto de 2020; Lei nº 1.159, de 19 de agosto de 2020; Lei nº 1.160, de 19 de 

agosto de 2020; Lei nº 1.161, de 19 de agosto de 2020; Lei nº 1.162, de 19 de agosto de 

2020; Lei nº 1.163, de 19 de agosto de 2020; Lei nº 1.164, de 19 de agosto de 2020; Lei 

nº 1.167, de 02 de setembro de 2020; Lei nº 1.168, de 02 de setembro de 2020; Lei nº 

1.179, de 25 de novembro de 2020; Lei nº 1.180, de 25 de novembro de 2020; Lei nº 

1.182, de 25 de novembro de 2020; Lei nº 1.183, de 25 de novembro de 2020; Lei nº 

1.186, de 09 de dezembro de 2020, e as audiências públicas foram realizadas durante 

os processos de elaboração e discussão do Plano Plurianual (PPA), conforme determina 

o art. 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

3.2 Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

13.  A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município de Campos 

de Júlio-MT, para o exercício de 2020, foi instituída pela Lei Municipal n.º 1.033, de 15 

de julho de 2019, e protocolada no TCE/MT sob o número 353299/2019. 

 

14.     O conteúdo da Lei de Diretrizes Orçamentárias contempla o Anexo 

de Metas Fiscais, conforme disposto no art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

estabelecendo para o exercício de 2020 as seguintes metas: 

 

a. a meta de resultado primário para o Município é de superávit de 
R$ 8.570.300,41, significando que as receitas primárias projetadas 
serão suficientes para bancar as despesas primárias projetadas 
para o exercício; 
b. a meta de resultado nominal para o Município não foi prevista, 
conforme apresentado no Relatório de Acompanhamento Simultâ-
neo da LDO/2020 (Apêndice B deste relatório); 
c. o montante da dívida consolidada líquida para 2020 ficou estabe-
lecida em R$ 0,00. 
 

15.   As metas fiscais de resultado primário exercício 2020 e 2021 foram 
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previstas na LDO, exceto o resultado nominal (corrente e constante) referente aos 

exercícios de 2020, 2021 e 2022. Além disso, os valores correntes e constantes do 

resultado primário são idênticos, não tendo sido considerada a variação da inflação do 

período, em desacordo com o art. 4º, §1º da LRF. 

 

16.   A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabeleceu as 

providências que devem ser adotadas caso a realização das receitas apuradas 

bimestralmente não comporte o cumprimento das metas de resultado primário e nominal 

conforme art. 4º, I, b e art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

17.   Segundo o Relatório Técnico Preliminar (Doc. digital n.º 

168643/2021) foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração 

e de discussão da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em conformidade com o art. 

48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

18.  Houve divulgação/publicidade da LDO nos meios oficiais e no 

Portal Transparência do Município, conforme estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF, 

conforme apresentado no Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2020. 

 

19.  Consta na LDO o Anexo de Riscos Fiscais com a avaliação dos 

passivos contingentes e outros Riscos, de acordo com que estabelece o artigo 4º, §3º 

da LRF. 

 

3.3 Lei Orçamentária Anual e Créditos Adicionais 

 

20.     A LOA do Município para o exercício de 2020 foi publicada em con-

formidade com a Lei Municipal n.º 1.081, de 10 de dezembro de 2019, a qual foi proto-

colada sob o n.° 353302/2019 no TCE-MT. 
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21.    Foi constatada a publicação da Lei Orçamentária Anual em meio ofi-

cial (IOMAT, DOC, ou Jornal da AMM, art. 37, CF). A LOA foi disponibilizada no Portal 

da Transparência da Prefeitura. 

 

22.   A LOA foi elaborada destacando os recursos dos orçamentos fiscal 

e da seguridade social. (art. 165, §5º, da CF). 

 

24.  A referida peça de planejamento estimou a receita e fixou a 

despesa em R$ 57.759.855,85 (cinquenta e sete milhões, setecentos e cinquenta e nove 

mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), com autorização 

para a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 20% das despesas. 

 

25. Do valor acima citado foi destinado R$ 40.116.849,89 (quarenta 

milhões, cento e dezesseis mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e nove 

centavos) ao Orçamento Fiscal e R$ 17.643.005,96 (dezessete milhões, seiscentos e 

quarenta e três mil, cinco reais e noventa e seis centavos) à Seguridade Social. Não 

houve Orçamento de Investimento. 

 

26.  Foram realizadas audiências públicas durante os processos de 

elaboração e de discussão da LOA, em obediência ao art. 48, § 1º, inc. I da LRF, 

conforme Relatório de Acompanhamento Simultâneo – LOA/2020. 

 

27.    Houve divulgação/publicidade da LOA nos meios oficiais e no Portal 

Transparência do Município, de acordo com que estabelece o art. 37, CF e art. 48, LRF. 

 

28.    De acordo com o Relatório de Acompanhamento Simultâneo da 

LOA/2020, a Lei Orçamentária Anual foi publicada em meio oficial (art. 37, CF) e foi 

disponibilizada no Portal Transparência da Prefeitura (ampla divulgação inclusive em 
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meios eletrônicos – art. 48, LRF). 

 

29.    Não consta na LOA autorização para transposição, remanejamento 

e transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 

para outro, obedecendo assim, ao princípio da exclusividade (art. 165, §8º, CF/1988), 

conforme apresentado no Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2020. 

 

3.4 Créditos Adicionais por período: 

    

30.     Da análise das alterações realizadas por meio de créditos adicionais, 

a Unidade de Instrução constatou o seguinte: 

 

31.    Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos 

inexistentes de Excesso de Arrecadação (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, 

§ 1º, inc. II da Lei n.º 4.320/1964). 

 

32.    Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos 

inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 

1º, inc. I da Lei n.º 4.320/1964). 

 

4. DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA 

 

33.     Para o exercício financeiro sob análise, a receita prevista, após 

deduções e considerando a receita intraorçamentária, correspondeu a R$ 61.833.992,51 

(sessenta e um milhões, oitocentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e dois reais 

e cinquenta e um centavos) e as receitas efetivamente arrecadadas pelo município 

totalizaram R$ 61.084.295,60 (sessenta e um milhões, oitenta e quatro mil, duzentos e 

noventa e cinco reais e sessenta centavos), conforme demonstrado no quadro a seguir: 
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34.   Comparando as receitas previstas (R$ 61.833.992,51) com as 

receitas efetivamente arrecadadas (R$ 61.084.295,60), verifica-se déficit de arrecadação 

na ordem de R$ 749.696,91 (setecentos e quarenta e nove mil, seiscentos e noventa e 

seis reais e noventa e um centavos). 

 

35.   Apresenta-se a seguir a série histórica das receitas orçamentárias 

do município, no período de 2016 a 2020: 
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36.   As receitas tributárias próprias arrecadadas (IPTU + IRRF + ISSQN 

+ ITBI) e outras receitas correntes totalizaram R$ 8.500.698,26 conforme a seguir 

demonstrado: 

 

 

5. PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS 

 

37.    A Lei Complementar n.° 173, de 27/05/2020, estabeleceu o 

Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19) (PFEC), 

o qual tem por finalidade: suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal, e os Municípios; reestruturação de operações de 

crédito interno e externo junto ao sistema financeiro e instituições multilaterais de crédito; 

e entrega de recursos da União, na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, no exercício de 2020. 

 

38.    O art. 5° dessa lei determinou à União, no exercício de 2020, a 

entrega na forma de auxílio financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

em 4 (quatro) parcelas mensais e iguais, do valor de R$ 60.000.000.000,00 (sessenta 

bilhões de reais) para aplicação, pelos poderes executivos locais, em ações de 

enfrentamento à Covid-19 e para mitigação de seus efeitos financeiros da seguinte forma:  
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I - R$ 10.000.000,00 (dez bilhões de reais, sendo: 

a - R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais) aos Estados e ao 

Distrito Federal; e 

b - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) aos Municípios; 

II - R$ 50.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais, sendo: 

a - R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais) aos Estados e ao 

Distrito Federal; e 

b - R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais) aos Municípios; 

 

 

39.    Dessa forma, o Município de Campos de Júlio-MT recebeu o valor 

relativo às ações de combate ao Covid-19, conforme quadro abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código D4PJN4.



 

DAM 14 

5.1 PROGRAMAS OU AÇÕES ESPECÍFICAS 

RELACIONADAS AO ENFRENTAMENTO DA COVID – 19 

 

40.    A Resolução Normativa n.° 4/2020-TP, alterada pela Resolução 

Normativa n.° 08/2020-TP, estabeleceu procedimentos de contabilização, transparência 

e prestação de contas dos atos de gestão e/ou de governo no enfrentamento da 

Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional - ESPIN - decorrente do 

coronavírus – Covid-19. 

 

41.    Por essa norma, os gestores públicos, em procedimentos, atos e 

contratos que tenham por fundamento o estado de calamidade pública instalado em 

decorrência do Covid-19, deverão adotar, no âmbito municipal, a criação de programas 

ou ações específicas para contabilização das despesas relacionadas ao enfrentamento 

da Covid-19 e utilizar detalhamentos de fonte específicos, criados no sistema Aplic, para 

identificar os recursos recebidos para essa finalidade. 

 

42.    No exercício de 2020, o Município de Campos de Júlio-MT aplicou 

em projetos/atividades para enfrentamento da pandemia COVID-19 o montante de 

R$ 1.711.142,68 (um milhão, setecentos e onze mil, cento e quarenta e dois reais e 

sessenta e oito centavos), conforme apresentado a seguir: 
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6. DA DESPESA 

 

43.    Para o exercício de 2020, a despesa autorizada, inclusive intraorça-

mentária, foi de R$ 69.162.713,17, sendo realizado (empenhado) o montante de 

R$ 55.851.372,93, liquidado R$ 51.726.746,81 e pago R$ 51.311.217,95. 

 

7. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

7.1 Balanço Orçamentário 

 

Receita Valor R$ Despesa Valor R$ 

I. Receita Prevista Consolidada 
(líquida) 

R$ 61.833.992,51 III. Despesa Autorizada R$ 54.915.999,42 

II. Receita Arrecadada Consolidada 
(líquida) 

R$ 67.121.395,30 IV. Despesa Realizada R$ 55.851.372,93 

Resultado de execução 
superavitário (II – IV) 

R$ 11.270.022,37 Déficit Orçamentário (III – 
IV) 

R$ 935.373,51 
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44.  Analisando o Balanço Orçamentário do Município de Campos de 

Júlio, constatou-se que: 

a)   A receita arrecadada foi maior do que a receita prevista, resultando 

um superávit de arrecadação de R$ 5.287.402,79; 

b) resultado de execução orçamentário superavitário de 

R$ 11.270.022,37; 

c) despesa realizada superior à despesa autorizada em 

R$ 935.373,51. 

 

7.2 Balanço Financeiro 

 

45.    O Balanço Financeiro foi elaborado nos moldes do artigo 103 e 

anexo 13 da Lei n.º 4.320/1964. Para cada R$ 1,00 inscritos em restos a pagar, o 

Município possuía R$ 3,4106 de disponibilidade financeira. 

 

7.3 Balanço Patrimonial 

 

46.  O Balanço Patrimonial apresenta um superávit financeiro de 

R$ 13.289.292,58, ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo o município possui 

R$ 3,4731 no ativo Financeiro. 
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8. DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS 

8.1 Gastos com Pessoal - Poderes Executivo e Legislativo 

(art. 20, inc. III, “b” da LRF.): 

RCL = R$ 59.000.429,55  

Poder Valor no exercício % RCL Limite Legal (%) Situação Legal 

Executivo R$ 29.241.183,35 49,56% 54 Regular 

Legislativo R$ 1.146.735,04 1,94% 6 Regular 

Município R$ 30.387.918,39 51,50% 60 Regular 

 

47.  A despesa total de pessoal do município foi de 

R$ R$ 30.387.918,39, equivalente a 51,50%, em obediência ao limite legal de 60%, e o 

gasto com o pessoal do Poder Executivo Municipal foi R$ 29.241.183,35, correspondente 

a 49,56% da Receita Corrente Líquida do Município, em obediência ao limite máximo de 

54% previsto no artigo 20 da Lei Complementar n.º 101/2000. 

 

48.  A despesa total com pessoal do respectivo Poder Legislativo foi de 

R$ 1.146.735,04, correspondente a 1,94% da RCL, cumprindo, assim, ao limite máximo 

de 6% da RCL estabelecido no artigo 20 da Lei Complementar nº. 101/2000. 

 

8.2 Despesas realizadas com manutenção e desenvolvimento 

do ensino – MDE (art.212, CF): 

 

Receita Base = R$ 46.158.609,09 

Aplicação Valor- aplicado R$ 
% aplicado s/ receita 

base 

limite mínimo s/ 

receita base % 
Situação 

Ensino R$ 17.584.127,57 38,09% 25% Regular 

 

 

49.  O Município aplicou o montante de R$ 17.584.127,57, na 
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manutenção e desenvolvimento do ensino, correspondente a 38,09% da receita 

proveniente de impostos e transferências estadual e federal, portanto, atendendo o artigo 

212 da Constituição Federal, que determina o mínimo de 25%. 

 

 

8.3 Remuneração e valorização dos profissionais do  

magistério do ensino fundamental – FUNDEB: 

 

Receita FUNDEB R$ Valor Aplicado R$ % aplicado Limite Mínimo % Situação 

R$ 7.604.257,35 R$ 4.289.914,65 56,41% 60,00 Irregular 

 

50.   Do total da receita do retorno do FUNDEB, o Município aplicou 

56,41% na remuneração e valorização dos profissionais do magistério, do ensino 

fundamental e infantil, estando em desobediência ao artigo 7º da Lei n.º 9.424/1996 e 

artigo 60, § 5º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT. 

 

8.4 Percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde: 

 

Receita Base R$ Despesa - R$ % aplicado Limite Mínimo (%) Situação 

R$ 45.561.917,84 R$ 8.404.137,56 18,44% 15,00% Regular 

 

51.  O Município aplicou em despesas com ações e serviços públicos 

de saúde o montante de R$ 8.404.137,56 que corresponde a 18,44% do produto da 

arrecadação dos impostos, em cumprimento ao limite mínimo de 15% estabelecido no 

artigo 77, III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

8.5 Repasse para o Poder Legislativo (§ 2º do artigo 29-A da CF): 

 

Valor Receita Base R$ Valor Repassado R$ % repassado Limite Máximo % Situação 

R$ 47.812.370,27 R$ 1.723.712,79 3,60% 7,00% Regular 
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52.  O repasse anual ao respectivo Poder Legislativo totalizou 

R$ 1.723.712,79, correspondendo a 3,60% do somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5º do artigo 153 e artigos 158 e 159 da CF, efetivamente 

arrecadadas no exercício anterior, em obediência ao disposto no artigo 29-A da 

Constituição da República, que estabelece o limite máximo de 7%. 

 

9. DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 

53.   Em cumprimento ao artigo 74 da Constituição Federal, art. 51 da 

Constituição Estadual e Resolução n.º 01/2007, o responsável pelo Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo foi o Sr. Geraldo Ferreira Soares Junior (período de 

01/01/2020 a 31/01/2020). 

 

54.  A contabilidade do município foi consolidada na Prefeitura 

Municipal, sob a responsabilidade do Sr. Sérgio Norberto da Silva - CRC/MT nº 

005229/O-6 no período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

 

10. DOS OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

55.  Foram realizadas audiências públicas durante os processos de 

elaboração e de discussão do PPA, LDO e LOA, em acordo com o art. 48, parágrafo 

único da LRF. 

 

56.    As metas de resultado primário foram previstas conforme art. 4º, § 

1º da Lei de Responsabilidade Fiscal, porém as metas de resultado nominal não foram 

previstas, conforme apresentado no Relatório de Acompanhamento Simultâneo. 

 

57.  As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo foram 

colocadas à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal e no órgão técnico 
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responsável pela sua elaboração, conforme o art. 49 da LRF. 

 

58.  Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão 

Fiscal foram elaborados e publicados, conforme o art. 48 da LRF. 

 

59.  Os atos oficiais da administração foram publicados na imprensa 

oficial e em outros veículos de comunicação, em desacordo ao art. 37, caput, CF; art. 6°, 

inc. XIII, L. 8.666/93. 

 

60.    Consta na lei orçamentária municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento, remuneração do Conselho tutelar, bem como para a 

formação continuada de seus conselheiros tutelares. 

 

61.    Os repasses ao Poder Legislativo obedeceram à proporção 

estabelecida na LOA (art. 29-A, § 2°, inc. III, CF). 

 

62.    Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 de cada 

mês (art. 29-A, § 2°, inc. II, CF). 

 

63.    Não foram constatadas irregularidades reincidentes nos atos de 

governo. 

 
11. DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

 

64.    Na forma regimental, o Ministério Público de Contas, por meio do 

Parecer n.º 219/2022 (Doc. digital n.º 219/2022), subscrito pelo Procurador de Contas, 

Dr. Gustavo Coelho Deschamps, opinou: 

 

a) pela emissão de Parecer Prévio FAVORÁVEL à aprovação 
das Contas Anuais de Governo da Prefeitura de Campos de 
Júlio, referentes ao exercício de 2020, sob a administração 
do Sr. José Odil da Silva, com fundamento nos arts. 26 e 31 
da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica do 
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TCE/MT), art. 176, § 3º, do Regimento Interno TCE/MT e art. 
5º, § 1º, da Resolução Normativa TCE/MT nº 10/2008; 
 
b) pelo afastamento da irregularidade CB02; 
 
c) pela manutenção das irregularidades AA03, DA01, DB99, 
FB03 e FB13; 
 
d) pela recomendação ao Legislativo Municipal, nos termos 
do art. 22, §1º, da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 
(Lei Orgânica do TCE/MT), para que, quando do julgamento 
das referidas contas, determine a(o) Chefe do Poder Execu-
tivo que: 
 
d.1) cumpra o art. 4º, §1º da LRF, prevendo no Anexo de Me-
tas Fiscais da LDO as metas de resultado nominal e primário 
(FB13); 
 
d.2) se abstenha de abrir créditos adicionais por excesso de 
arrecadação ou superávit financeiro do exercício anterior se 
não houver saldos suficientes nas fontes de recursos (FB03); 
 
d.3) promova o envio de informações corretas ao sistema 
Aplic, atentando-se para a codificação das fontes de recursos, 
especificações e detalhamentos, conforme previsto no lei-
aute válido para o exercício (CB02); 
 
d.4) promova adequado controle e registro de disponibilida-
des financeiras e de empenhos por fonte de recurso, de modo 
a se abster de assumir obrigações financeiras com déficit por 
fonte (DB99); 
 
d.5) observa a aplicação do mínimo de 60% dos recursos do 
FUNDEB no pagamento da remuneração e valorização dos 
profissionais do magistério da educação básica em efetivo 
exercício na rede pública (AA03). 
 
d.6) abstenha-se de contrair obrigação de despesa que não 
possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha 
parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa para este efeito nos mol-
des do art. 42 da LRF (DA01); 

 

 

65.   É o relatório. 

 

Cuiabá-MT, 22 de fevereiro de 2022. 
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                      (assinatura digital)1 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
                                       Relator 

 
1  
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